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Portaria n 563/, 	 Em, 28 de março 	de 1 979 

O ITESIaEIOE 4 FJJT'.Ç0 i0I°TL TC IdOlO, no uso das atribuiçes 
ue lhe conferem os Estutas, e ten'o em vi-t— 	-Iisr,-., ste na rortoria n 131/ 

GM, de 15 de març: lo 	', puhiicd no ol tim de qerviço n 	4l, 	de 
15/03/79, 

E 8 O L 	E: 

1 - eterminar que, o partir de 28 de março próximo, o expediente 
normal de trabalho em todos as unidades administrotias desta Fundaço ser 
das segundos às sextos-feiras, de 08:00 Ns :2:00 e das 14:30 s 18:30 horas. 

1.1 	Excetuar do hcrrio previsto neste item ás lá., 5aa.e lOa. 
Dg, que ser das segundos s sextos_feiras de 07:00 s 11:00 e das 13:30 s 
17'30 horas. 

2 - Os servidores desta 	serc obHgado s 	quarenta (40)...ho 
ras semais de trabalho, exceto aqueles que dispem de horrio especial fixa, 
do em legis12,çc especica, nos termos do art. 58 do CU. 

3 - Os ocupantes de cargo de confiança e funçes gratificadas pode_ 
ser cc'nvocRdos sempre que o interesso d -v9ministraçr - ssim o exigir.  

4 - Deverá ser organizada escola de serviço para os ocupantes de em 
pregos compreendidos nos categorias 'uncionais integrantes ao grupo ocupacio - 
nol Transpc.rtes, lortaria e Mantenç'.o, com vistos ao atendimento do serviço 
fora, do expediente indicado no item 1, de modo sue todos os servidores cumpram 
carga hori:' de auarento(40) horas semanais. 

4.1 - 	determinoço contido nesse Item pcdcr ser aplicado, no in- 
teresse da administraçc: aos ocupantes dos demais grupos oc4pacionais do Qa - 
dro de Pessool desta Fundaço. 

5 - 	r'ri9 	3P/ e 539,  lo 2/O7/7d o 18/12/78, 
respectivomentes. 	
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